
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS  

1.1 - Contrataça o de Empresa Especializada para execuça o de pavimentaça o asfa ltica em 
TSD, drenagem superficial com meios-fios com sarjetas e sinalizaça o horizontal e vertical 
de Vias Urbanas nos Distritos de Porto Franco do Araguaia e Sa o Sebastia o conforme 
soluça o definida neste estudo te cnico preliminar.  

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1 - A pavimentaça o de Vias Urbanas nos Distritos de Porto Franco do Araguaia e Sa o 
Sebastia o, se justifica uma vez que a pavimentaça o e  preca ria ou inexistente, o que 
dificulta a vida cotidiana das pessoas que la  residem. Ale m da pavimentaça o, sera  
construí da drenagem superficial de a guas pluviais e sinalizaça o horizontal e vertical, o que 
trara  ainda melhor condiço es de vida e segurança dos moradores. Ale m disso, a 
pavimentaça o pode contribuir para a valorizaça o dos imo veis e o desenvolvimento 
econo mico local.  

3 - ÁREA REQUISITANTE  

3.1 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 - Dos requisitos  

4.1.1 - Os requisitos da contrataça o em sentido estrito estara o devidamente enumerados 
no Edital da licitaça o, no Projeto Ba sico e em seus anexos.  

4.1.2 - Tambe m e  necessa rio que os serviços executados durante a execuça o do objeto 
sejam supervisionados por profissionais da Contratada devidamente habilitados nos 
respectivos Conselhos Profissionais.  

4.1.3 - Outro ponto de fundamental importa ncia e  a atença o aos prazos e cronogramas 
previstos, tanto do ponto de vista te cnico, quanto do ponto de vista administrativo.  

4.1.4 - Como requisitos lato sensu, a contrataça o deve contemplar o seguinte: Observa ncia 
das normas pertinentes a  modalidade licitato ria apropriada para o caso concreto; estrito 
cumprimento das formalidades necessa rias a  instruça o processual, tanto da fase interna 
quanto da fase externa da licitaça o; dimensionar corretamente o valor estimado da 
contrataça o a fim de que a soluça o possua maior eficie ncia com menor dispe ndio de 
recurso possí vel;  

4.2 - Requisitos de qualificaça o te cnica 

4.2.1 - A qualificaça o te cnica busca afastar das contrataço es pu blicas, licitantes que por 
pouca ou nenhuma experie ncia sejam incapazes de executar com perfeiça o o objeto da 
licitaça o.  

4.2.2 - A capacidade te cnica se divide em profissional e operacional.  

A primeira busca identificar, nos quadros da licitante, profissionais cujo acervo te cnico 
indique a responsabilidade pela execuça o de obras similares ao objeto do certame. Ja  a 
segunda tem como escopo buscar a comprovaça o de que a empresa licitante, como 
unidade jurí dica e econo mica, ja  participou anteriormente de contrato cujo objeto era 
similar ao previsto para a contrataça o almejada pela Administraça o Pu blica  

4.2.3 - Destarte, pelos motivos acima mencionados, pode-se inferir que a experie ncia das 
licitantes e  crucial para a contrataça o em questa o. Pensar de forma diferente, permitindo 
que empresas e profissionais sem experie ncia anterior na execuça o de obras similares 
participem desse processo, significaria favorecer a imprude ncia e negligenciar o interesse 



 

pu blico. Portanto, a qualificaça o te cnica deve oportunamente ser exigida.  

4.2.4 - O detalhamento dos documentos de qualificaça o te cnica sera  realizado 
posteriormente (apo s a conclusa o do projeto ba sico), em um to pico especí fico do Termo de 
Refere ncia por um profissional te cnico habilitado.  

4.2.5 - A exige ncia de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67, V, 
da Lei n. 14.133, de 2021) refere-se a  atividade ba sica do objeto da contrataça o - conforme 
entende o TCU:  

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a 
fundamentação legal para a exigência de registro ou inscrição das 
licitantes em entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, abstendo-
se de exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes quando não 
figurar no âmbito de competência destas entidades a fiscalização da 
atividade básica do objeto do certame;" (Acórdão nº 1.034/2012 – 
Plenário)  

"1. O registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto 
no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que 
fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação." 
(Acórdão nº 2.769/2014 – Plenário)  

"A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
prevista no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho 
que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação." 
(Informativo de Licitações e Contratos 286/2016).  

4.2.6 - Portanto, o Projeto Ba sico devera  definir os profissionais que sera o necessa rios a  
execuça o do objeto licitado para, enta o, permitir ao Termo de Refere ncia delimitar a 
necessidade de inscriça o da licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional 
dos Te cnicos Industriais).  

4.3 - Da natureza do objeto  

4.3.1 - O art. 6º, inciso XII da Lei 14.133/2021 define obra de engenharia como "toda 
atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profisso es de arquiteto e 
engenheiro que implica intervença o no meio ambiente por meio de um conjunto 
harmo nico de aço es que, agregadas, formam um todo que inova o espaço fí sico da 
natureza ou acarreta alteraça o substancial das caracterí sticas originais de bem 
imo vel".  

 

4.3.2 - Com base na definiça o acima e considerando as caracterí sticas da necessidade da 
administraça o, o objeto SE ENQUADRA COMO OBRA COMUM DE ENGENHARIA e deve ser 
licitado na modalidade PREGA O, na forma eletro nica.  

4.3.3 - A Obra objeto da presente licitaça o e , sob a seguinte justificativa: uma vez que a 
nova lei de licitaço es na o define obra comum de engenharia ou obra especial de 
engenharia, procede-se a analogia a s definiço es de serviço comum e de serviço especial de 
engenharia. Nesse sentido, a baixa complexidade da obra e o emprego de me todos 
construtivos comumente empregados na regia o permitem classifica -la como obra comum 
de engenharia, apta de ser executada por grande parte do universo de potenciais licitantes 
disponí veis.  

4.4 - Sustentabilidade  

4.4.1 - Ale m dos crite rios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriça o do 



 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:  

4.4.1.1 - Observar os princí pios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 
12.305/10 (Polí tica Nacional de Resí duos So lidos) e demais legislaço es especí ficas, 
adotando ainda, na execuça o do objeto contratual, pra ticas de racionalizaça o no uso de 
materiais e serviços quando cabí vel, com destaque:  

a) utilizaça o de materiais que sejam reciclados, reutiliza veis ou biodegrada veis, e que 
reduzam a necessidade de manutença o, conforme determina o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA);  

b) reduça o de resí duos, reaproveitamento e destinaça o adequada dos materiais 
recicla veis;  

c) utilizaça o de equipamentos com baixo consumo energe tico, de a gua e baixa emissa o 
de ruí do;  

d) observaça o das normas do INMETRO;  

e) racionalizaça o do uso de substa ncias potencialmente to xicas/poluentes; 

f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteça o individual (EPI) 
para os seus empregados e equipamentos de proteça o coletiva (EPC) necessa rios, de 
acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministe rio do Trabalho.  

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

5.1. Apo s levantamento na o identificamos alternativas de soluça o no mercado para o 
problema apresentado que na o seja a contrataça o na forma descrita nesse estudo. Para a 
contrataça o em tela, verificou-se contrataço es similares feitas por outros o rga os e 
entidades da Administraça o, no intuito de identificar melhores pra ticas, metodologias e 
soluço es que melhor se adequassem a nossa necessidade. Na oportunidade, constatamos 
que a forma de contrataça o e  similar aos modelos adotados em outras contrataço es no 
a mbito da Administraça o Pu blica.  

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

6.1 - Registre-se que, todos os elementos (bens, serviços e outros) necessa rios para gerar 
os resultados que atendam a  necessidade que ocasionou a contrataça o esta o detalhados no 
projeto ba sico (projetos, planilha orçamenta ria e especificaço es te cnicas), sendo 
redundante incluí -los aqui.  

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

7.1 - A estimativa de quantidades e especificaço es dos serviços a serem executados sa o 
aquelas presentes nos documentos te cnicos anexos do projeto ba sico (projetos, planilha 
orçamenta ria e especificaço es te cnicas).  

7.2 - O quantitativo previsto no Projeto Ba sico para a contrataça o do objeto em tela e  
aquele que reflete a necessidade da administraça o, considerando a soluça o definida.  

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1 - O valor estimado da contrataça o e  de R$ 1.000.000,00 (um milha o de reais).  

8.2 - Na definiça o do valor estimado foi utilizado o(s) seguinte(s) para metro(s): - Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e I ndices de Construça o Civil (SINAPI); - Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (SICRO), para serviços e obras de infraestrutura de transportes;  

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

9.1 - Sera  adotado o crite rio de adjudicaça o "global". Tal opça o decorre de se tratar de 
serviços compostos por etapas complementares e interligadas. A execuça o de um serviço 
interfere na execuça o de outro, existindo uma grande interdepende ncia entre eles. Caso 



 

cada serviço/etapa da obra fosse contratado separadamente geraria dificuldades em 
definir a responsabilidade de cada empresa prestadora de serviços bem como haveria 
dificuldade de atender de forma adequada a demanda. Dessa forma, na o e  via vel a 
contrataça o de empresas diferentes para a execuça o da obra.  

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

10.1 - Contrataço es correlatas sa o aquelas que guardam relaça o com o objeto principal, 
interligando-se a essa prestaça o do serviço, mas que na o precisam, necessariamente, ser 
contratadas para a completa prestaça o do objeto principal. Ja  as contrataço es 
interdependentes sa o aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto 
principal para sua completa prestaça o.  

10.2 - Entendemos na o haver para o objeto em questa o a previsa o de contrataça o correlata 
e nem interdependente.  

11 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL, QUANDO ELABORADO  

11.1 - A contrataça o pretendida esta  alinhada com o Planejamento 2025, pore m, o plano 
de contrataço es anual ainda na o foi adotado pelo(a) Municí pio de Couto Magalha es.  

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

12.1 - Pretende-se com esta contrataça o atingir os seguintes resultados:  

- assegurar a seleça o da proposta apta a gerar a contrataça o mais vantajosa para o 
Municí pio.  

- Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isono mico entre os licitantes, bem 
como a justa competiça o, bem como evitar contrataça o com sobrepreço ou com 
preço manifestamente inexequí vel e superfaturamento na execuça o do contrato.  

- A contrataça o decorrente do presente processo licitato rio exigira  da contratada o 
cumprimento das boas pra ticas de sustentabilidade, contribuindo para a 
racionalizaça o e otimizaça o do uso dos recursos, bem como para a reduça o dos 
impactos ambientais.  

- Ale m do mais, a referida obra contribuira  para melhoria da mobilidade urbana 
nesta localidade, melhoria da qualidade de vida dos moradores e valorizaça o dos 
imo veis existentes.  

13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

13.1 - Na o ha  provide ncias a serem adotadas pela administraça o previamente a  celebraça o 
do contrato, visto que na o ha  necessidade de capacitaça o de fiscais e/ou gestores de 
contrato ou de adequaça o do ambiente da organizaça o. 

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

14.1 - Na o se vislumbra a ocorre ncia de possí veis impactos ambientais gerados pela 
contrataça o em estudo, contudo, a contratada devera  conduzir suas aço es em 
conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplica veis, observando tambe m a 
legislaça o ambiental para a prevença o de adversidades ao meio ambiente e a sau de dos 
trabalhadores e envolvidos na execuça o do objeto. 

15 - ANÁLISE DE RISCO  

15.1 - Conforme entendimento do TCU,  

“(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao gerenciamento 
de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP permite de certa 
forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada 



 

de decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o 
termo de referência.  

15.2 - No entanto, no presente caso, foram identificados riscos relevantes que devem ser 
abordados de forma separada, sendo necessa rio elaborar o Mapa de Risco.  

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

16.1 – Declaro via vel esta contrataça o.  

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade  

16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contrataça o e  
via vel em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de contrataça o, 
na o se observando o bices ao seu prosseguimento.  
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